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aaTADO DO AMAPÀ 

Prefeitura M._.nlclpal de Macapé 

' o.t. 

/95-PMM. 

Regulamenta o funcionamento de 
Casas de Diversões e Congêneres 
existentes no MunicÍpio de Macapá 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço ~aber que a Câmara Municipal de Macapá, Decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei~.: 

~t. 11 - As Casas de Shows, Danceterias, Associa 
-. A ' , , 

ç9es, Clubes e Co~generes, e~istentes no Municipio de Macapa, destina 
das a promoçÕes de S~ows, bailes e outras quaisquer divers9es, median . 
te pagamento cte· ingressos pelos seus frequentadores, deverão obedecer 
os seguintes critérios para o. seu funcionamento: 

I - Obtenç~o. de ALV~ ESPECIAL de funcionamento, com 
yalidade anual , concedido pela Prefeitura, onde conste a capacidade má 
ximá de lotação do estabelecimento; . . 

' · II -Possui~ ;CERTIFICADO fornecido anualmente, pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, comprovando que o esta 
belecimento atende às condiç9es de Segurança para seu funcionamento,. i~ 
clusive, com instalaç9es de portas de emergências e extintores de in 
cêndio; 

III - Possuir sistema de ventilação, além de disposi 
tivos mecânicos destin~dos a renovação constânte de ar; 

IV- Serem equipada com dispositivos e ou 
detectores de matais; . 

aparelhos 

V- Possuir instalaç9es sanitárias independentes para 
cad~ sexo, na proporç~o mtnima de um vaso sanitário em um mictÓrio p~ 

ta cada (150) cento e cinquenta frequentadores. 

, 
Art. 21 - fice ... proibida a venda de ingressos em nume 

ro superior a capacidade de :locação do estabelecimento. 
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ESTADO 00 AMAPÀ 

Prefeitura Municipal de Macapé 

Cont. da LEI N5! :f;J,q /95-PMM. 

I 
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fls. 02 

Parágrafo Único - A infrigência ao disposto neste 
artigo, sujeitará o responsável pelo estabelecimento, a multa equiv~ 

lente a (500) quinhentas Unidades Fiscais do MunicÍpi o - UFM, aumenta 
da em 50% (cinquenta por cento), em caso de reincidência . 

Art. 35! - A realização de bailes, tertÚlias e demais 
promoções destinadas a menores de dezoito anos, deverão ocorre r no 
horário entre dezesseis a vinte e duas horas. 

Art. 45! - A Prefeitura Municipal de Macapa, em atua 
ção conjunta com a Policia Militar do Estado, fiscalizará a entrada 
dos frequentadores no estabelecimeto, impedindo o ingresso de pessoas 
em nÚmero superior a lotação estabelecida no Alvará. 

Art. 55! - O Poder Executivo regulamentará, no que co~ 
ber, a presente Lei, no prazo de sessenta dias da data de sua public~ 

-çao. 
Art. 62 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogadas as disposiç?es em contrário. 

de 1. 995. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em OL{' 

.s'-~te 
JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

REFÉITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

de mai o 
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